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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia.-

LEI NR 301 

De 25 de agGsto de 1953 

Dia?5e sObre isenção fiscal.-

A C&mara Municipal de Araraquara, decreta e 
eu, MJBro ANANIAS, na qualidade de seu Presidente, promulgo 
nos térmos do artigo 32, parágrafo 62, da Lei Estadual núme
ro 1 1 de 18 de setembro de 1947 - Lei OrgAnica dos Municí
pios, a seguinte lei& 

Artigo 1R - A isenção fiscal de ·que trata a 
lei nR 270, de 22 de abril de 1.953, será concedida, com re
fertncia aos cinemas que sejam instalados nos distritos do 
MUnicípio, na seguinte proporção: 

I - Com capacidade para 200 poltronas -
lO anos de isenção; e 

II - Com capacidade para 150 poltronas -
5 anos de iaenção.-

Artigo 22 - teta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contririo.-

Câmara Municipal de Araraquara, aos 25 (vinte e cinco) dias do 
mês de agOsto do ano de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e 
três).-

~ a) Mário Ananias - Presidente 
I 
I 

Publicada na Secretar!a da Câmara Municipal de Araraquara, na 
dáta supra.-

a) Paulo Martini - Chefe da Secretar!a 

Registrada à fl. 19, do livro competente nR 1.-


